
TERMO DE RETIFICAÇÃO AO ADITAMENTO 03 DO CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2023 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO  SAO  ROQUE,  entidade jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ / MF sob n° 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São 

Paulo, 966, São Roque/SP, neste ato representado pelo Prefeito MARCOS AUGUSTO  

ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO,  e pela Diretora do Departamento de Saúde, Senhora 

SIMONI CAMARGO ROCHA,  e de outro lado, CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  DR.  

JOÃO AMORIM,  qualificado como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Município de SÃO ROQUE 

pelo Decreto Municipal N° 9.754/2021, inscrito no CNPJ/MF 66.518.267/0038-75 com 

endereço na Rua  Dr. Lund,  41, Liberdade, São Paulo/SP CEP: 01513-020, neste ato 

representada por seus representantes legais ADEMIR MEDINA OSÓRIO  e FLORIZA DE 

JESUS MENDES SANTANA,  RESOLVEM, promover a RETIFICAÇÃO ao aditamento 

03/2023 do contrato de gestão para operacionalização da SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE  SAO  ROQUE mediante as seguintes cláusulas e condições: 

ONDE  SE LE  

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 presente termo de ADITAMENTO tem por objeto alterar o Plano de Trabalho 

anexo ao CONTRATO DE GESTÃO para incrementar a rubrica 

manutenção/adequação predial, visando à transferência de recursos para 

adequação do imóvel para a reforma do telhado do Hospital e Maternidade Sotero 

de Souza — Santa Casa de Misericórdia de São Roque, conforme já previsto no 

Termo de Referência, Plano de Trabalho e justificativas do Departamento de Saúde. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 0 presente termo de ADITAMENTO tem por objeto alterar o Plano de Trabalho 

anexo ao CONTRATO DE GESTÃO para a inclusão de recursos na rubrica 

manutenção/adequação predial, visando à transferência de recursos para 

adequação do imóvel para a reforma parcial do telhado do Hospital e Maternidade 

Sotero de Souza — Santa Casa de Misericórdia de São Roque, conforme já previsto 

no Termo de Referência, Plano de Trabalho e justificativas do Departamento de 

Saúde 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato de gestão e respectivos 

aditamentos, não alterados por este instrumento.  

SAO  ROQUE, 05 de Dezembro de 2023. 
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